
Cria a Coordenadoria Municipal de

Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) do

município de AIto Alegre do Maranhão

e dá outras providências.

A Exma. Sra. Nilsilene Santana Ribeiro Almeida, Prefeita de Alto Alegre

do Maranhâo, por seus representantes na Câmara [Vlunicipal, aprovou e, eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção c Dcfcsa Civil

(COMPDEC) do Município de Alto Alegre do Maranhão, diretamente subordinada ao

Gabinete da Prefeito(a), com a finalidade de coordenar, em nível municipal, açôes de

proteção e defesa civil em periodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei. entende-se por

I - Defesa Civil: conjunto de ações preventivas, assistenciais. recuperati'uas e

de socorro destinadas a evitar ou minimizar os efeitos dos desastres para a

população e restabelecer a normalidade social;

II - Desastre: evento adverso, natural ou provocado pelo homem. sobre um

ecossistema vulnerável. causando danos humanos. materiais. ambientais e

prejuízos econômicos e sociais;

III - Estado de Calamidade Pública: Situação anormal, provocada por

desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento

substancial da capacidadc de resposta clo poder público do ente atingido.;
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lV - Situação de Emergência: SituaÇão anormal, provocada por desastres,

carrsando danos c prejuízos quc impliqucrn o compromctimento parcial dà

capacidade de resposta do poder público do ente atingido.

Art.3' - A COMPDEC manterá estreito intercâmbio com órgãos congêneres

municipais, estaduais e Í'ederais para recebimento e fomecimento de subsidios técnicos.

Art.4'- A Coordenadoria Municipal de Proteçào e Defesa Civil

(COMPDEC) constitui órgào integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil

(SINPDEC).

Art. 5' - A COMPDEC compor-se-á de

I - Coordenatlor:

II - Consclho Municipal de DcÍàsa Civill

ill - Secretaria:

IV - Sctor Técnico:

V - Sctor Operativo.

I Planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de delesa civil em nível

municipal;

II - Promover a ampla participação da comunidade nas ações de defesa civil,

especialmente nas atividades de planejamento e açôes de resposta a desastres

e reconstmção:
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Art. 6" - O Coordenador da COMPDEC será nomeado pelo CheÍ'e do

Executivo Municipal, corn atribuições de organizar e coordenar as ações de del-esa civil.

Art. 7' - A COMPDEC compete:
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III - Elaborar e implementar planos diretores. planos de contingôncia e planos

dc opcraçõcs dc dcfcsa civil. bem como projctos relacionados conl o assunlo;

IV - Elaborar plano de ação anual objetivando atendimento de ações en,

tempo de normalidade, bem como em situações emergenciais. com a garantia

de recursos do orçamento municipal:

VI - Capacitar recursos humanos para as ações de defesa civil e prornover o

desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao

máxinro a atuação conjunta com as comunidades apoiadas:

VII Promover educaçào cultural divulgando os princípios de defesa civil na

rede municipal de ensino.

VIII - Vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a

intervenção preventiva. o isolamento e a evacuação da população de áreas de

risco intensificado c das edificações vulneráveis;

IX - lmplanlar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre ameaças

múttiplas, vulnerabilidade e rnobiliamento do território, nível de risco e sobre

os recurso§ relacionados com o equipamento do território e disponíveis para

o apoio às operaçôes;

X - Mantcr órgão estadual de defesa civil c a Secretaria Nacional dc Dcfcsa

Civil inÍbrrnados sobre a ocorrência de desastres e sobre as atividades de

defesa civil;
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V - Prover recursos orçamentários próprios necessários às ações relacionadas

com a minimização de desastres c corlt o restabelecimento da situaçâo dc

r.rormalidade, para serenr usados como contrapartida da transfàrência de

recursos da Uniào e dos Estados de acordo com a legislação vigente;
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XI - Realizar exercícios sirnulados com a participaçào da população para

trcinamcnlo das cquipcs e aperl'eiçoanrento dos planos de contingência;

XII - Proceder à avaliaçào de danos e prejuízos das áreas atingidas por

desastres c ao preenchirnento dos formulários de Notificação Preliminar de

Desastres - NOPRED e de Avaliaçào de Danos - AVADAN; DEMATE

Declaração Municipal de Atuaçào Emergenciall

XIII - Propor a autoridade compctcnte a decretação dc cmergência ou dc

estado de calanridade pÍrblica, de acordo cont os critérios estabelecidos pelo

COMPDEC;

XIV - Vistoriar periodicamente, locais e instalaçôes adequatlas a abrigos

tcrrporários, dispon ibilizando as infomrações relevantcs à populaçâo;

XV - Coordenar a coletâ, a distribuiçào e o controle de suprimentos em

situações de desastres;

XVI - Planejar a organização e a administraçâo de abrigos provisórios para a

assistência à populaçào ern situaçào de desastre;

Art. 8" - Poderâo constar dos currículos escolares municipais noções gerais

sobre Proteçào e Det'esa Cir il.

Art. 9" - O Conselho Municipal será presidido pelo Coordenador da

COMPDEC e conlposto por Íepresentantes das secretarias municipais. sociedade civil

organizada e entidades privadas cadastradas (ONG's, etc).

Art. I0 - Os servidorcs públicos designados para colaborar nas açôcs

ernergenciais exerccrão cssas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não

fàrão jus a qualquer especie de gratificaçào ou remuneração especial.
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Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada

prestação dc serviço rclcvantc e constará dôs assentanlentos dos respeclivos sen'ridores.

Art. 11 - F-ica criado o cargo em comissão de Coordenador Municipal de

Proteção e Defesa Civil, de livre nomeação e exoneração pelo Chele do Executivo

Municipal que passa a integrar a estrutura administrativa do Município vinculada ao

Gabinete da Prefeita.

Ãrt.12 - Fica criada no âmbito da Coordenadoria dc Proteção e Defesa Civil

(COMPDEC) do Município de Alto Alegre do Maranhão a Unidade Gestora de

Orçamento.

Art. 13 - Esta Unidade Gestora de Orçamento fará uso do Cartào de

Pagamento de Proteção e Defesa Civil, dcscnvolvido cm parccria com o Banco do Brasil

e Controladoria Geral da União (CGU), que tem como objetivo dar mais agilidade,

celeridade e transparência aos gastos de recursos liberados pela União para ações de

socoÍTo, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais.

Art. 14 - Caberá sua gestão ao titular da Coordenadoria de Proteçào e Delesa

Civil do Município de Alto Alegre do Maranhão.

Art. l5 - O titular da Coordenadoria Municipal de Proteção e DeÍêsa Civil

terá como atribuições:

I. Abrir a Conta de Relacionamento junto ao Banco do Brasil, onde será

assinado um Contrâto para operação do cartào;

II. Gerir os gastos conr o Cartão de Pagamcnto dc Proteção e DeÍ'esa Civil;

III. Inscrever a COMPDEC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídioa.

visando obter CNPJ próprio, vinculado ao CNPJ do Município, bem como
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realizaÍ qualquer trâmite burocrático para a implantação e funcionamento do

COMPDEC;

IV. Cadastrar ou descadastrar o nome dos portadores do Cartão devendo ser

pessoa fisica, servidor ou ocupante de cargo públicol

V. Prestar contas junto ao Ministério da Integração Nacional, através da

Secretaria Nacional de Proteçào e Defesa Civil quando rüilizado o Caftão por

todos os portadores, juntamcnte com todos os documentos comprobatórios de

despesas, bem como a todo órgão de Íiscalização, respondendo judicialmente

e extrajudicialn.rente pela verba utilizada.

Art. t6 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar o fundo especial para

a Proteção c Defesa Civil.

Art. 17 - Fica o Chcte do Poder Executivo Municipal autorizado a

regulamentar, mediante Decreto, as atribuições e competência da Unidade aqui instituída,

e proceder às alterações que achar necessárias na estrartura administrativa da

Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil respeitada às nomas legais pertinentes à

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Alto Alegre do Maranhão-MA.

Art. l8 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes ern contrário.

NTL5TLENE â:jlli"":iiTli,.
SANTANA RIBEIRO sa"xrn'Na nrerrno

ALMEIDA:787287 ALrúE1D4i78728746368

1./'7.^9 Dàdoç'2n'75 01 )o
l4:J6 !d 0l00'

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
PreÍ'eita Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
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I)cscriçào I'ri gin a

LEI N' 372 DE 20 DE MARÇO DE 2025

CriLr à Coordenâdoria Municipal de Prolcçâo e Delesà Civil (COMPDECI do

nruDicifio de Àlto Àkgrc do Maranhâo c dá oulras nÍolidências.

{ Frrna. Sra. Nilsilcnc Sanrana Ribeiro Almeidâ. Pretàita dc Alk} {legre do

[laranhão. por seus representantes nâ Cârnara l\,íunicipal. aprovou e. eu

sânciono a scguintc Lcii

Àrt.3" - 
^ 

COMPDEC mânterá estreilo intercâmbio (om ()rgàos congêncrcs

municipais. estaduais e fed€râis para reccbimcnto e fom.cimcnro de subsidios

técnicos.

Art. 4" - Á Coordenadoria Municipal de Protcçào e Defesa Citil
(COMPDE( ) sonstitui órgào integranto do Sistenra ),Jaci(nlal de Prolcçr'io c

I)eitsa Ci\il íSINPDUC).

Ârt. l" - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteçào c Defesa Civil

(COMPDEC) do Municipio de Aho Alegre do Marânhào. dirctamente

subordinada ao Gabincle da Prefeilo(â). com a Iinâlidade de coordmar. em

Di!cl municipâI, âçõcs de proteção e delcsa civil em peíodos dc nonnâlidade

Art. 5' - A COIúPDEC compor-se-ir del

II - Conselho Municipal de Defesâ Civil

lll - Secretaria:

lV - Setor Técnicol

V - Setor Operâtilo.

Ârt. 2'- Para os cfciros dcsla Lei. cntcndc-sc pori

.Dcíesâ Ciril: conjunto de açôes prc!cntivas. âssisrencids. recupcrâtivâs e

\r/.u.u.u destinadas â cvitaÍ ou minimizâr os el'eitos dos dcsastres pârâ â

populaçâo e restabeleccr a normâlidâde sociâli

ll - Desâstre: evento advcrso. natural ou provocâdo pelo homcm. sobre unl

acossiícmâ vulneÍávcl. causando danos huDianos. mstariais. ârnbicntâis e

prciuizos econômicos e sociaisl

lll - Estado dê Calamidade Púhlica: Siruâçào anormal. provocadâ por

dcsàírcs, câusando dano\ c prcJuizos qrc impliqucm o comprom('timcnto

subsrancial da capâcidâdc dc r-spostâ do pd.lcr público do ente alin.cido.i

l\' - Situâçâo de Emergênciã: Sitrnçào anomral, provocadâ por desâs1res.

causândo danos e preiuizos qu€ impliquem o comprometimcnto pârciâl dâ

cap .idade de resposta do podcr púbiico do entc âtingido.

AÍt.7'- A COMPDEC compele:

| - P,anejar. anicular. coordcnar c Bercnciar açôcs dc dclcso civil rnr ni\'tl

nrurticipall

II - Promoler a arnpla paÍticipaÇào da comunidade nas aç(-tcs de deÍàsa cr\il,

cspeciâl,nenle Das atividades de plancjamenk) e açõcs dc rcsposlâ à desaslrcs

llÍ Elâborâr e inplementar planos diretores. planos dc contirrgência c planos

de opcraçôes dc dcfesa civil. bcm üonro projclos rclacionados com o assurtol

lV - Elaborar plâno de açào anual ob.jcli\ândo alcndinrcnlo de âçôes cnr

lempo de nonrralidade. ben co o cm situâçõcs enrcrgcnciais. com â garânlrâ

de recursos do orçsrnenro municipâl:

Art.6" - o (i)ordenâdor da COMPD}|C scrá nomcado pclo Chtl'. do

Ilxecutivo Municipal, com atribuiçircs de organizar c cooÍdenilr às i!ções do

defesâ civil.
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\ - I,ru\.r r..ur,(^ ()rç,Inenlinor f\Í(,fri(i: ne..ii.rÍ;or jr rçrlc. rcll.r)nrdl\

e,r r lniniml/lçio rle tlcsr.rr:. t crrrr Lr re.tabelecinrcnr(, d! siruâçào d.

n.llwrlidade. pxrn \cÍ!m 
'rsrdos 

corlo üontl'lrprttlidrr dr r[rnslcrallcia de

rccur{\ dx LIni:io . do\ i:nJdos ds rcordo (orrr .r lcgi\hçio ! ilerÍ.:

\ I ( Jt!.itrlr r.,iur-'. hurrr.nr.ri p.trr ir\ !ç(_,.\ dü d.1.!. ti\rl . lro,Iüet (r

(t!..r\(.1\rnr.jnr(. (i. .r\n\!i1çae\ J. \olLrnLirt)\. l)u\!lln(l(' .iirr.trlar .ro

Iri\Lnrl, n aluiçrio.,)rrrunlr conr às corrrui)rtltr(l.r âpoiâdr!:

\ Il l\'i)rro\ ür .drcrçrjr) eulruÍâL di\ ulglndo os fnnciPio§ d. drlcs.r .r\ il nn

,((lc,,runiciprl dc.n!,r,\

\ Ill \ isrori.rr rJrllcxçõ.s c .irerr du rrseo . pnnno\(r oLr 'nri!ulâr 'r

i,1r(l\erçào tr.\. rlr\r. .' r!olxnrcoro c x (\letrrçio dr Ionuhçio d§ ár!â\ d(

', ..,, ,r'rJ, .. 
-..r1., ( ,..'. ..1 ir.,. ,r. rrrlrrr:rr.i':

I\ lnrIlilflrr ltrrre,r ,le .1:dos. .hhorrr rrrrp.ts tenüllicn\ \(![)r. .rnre.1çll\

rrulUfli' \rln.,lhrlrtl.r(1.. nrobrhrnrerrr,, (l,J r.mlóÍio. ni\r'l (lc n:.i, c (rrbr.'

,rs rc.ur*)\ r.lr.iofJii'\ r.nr L, cqnrJr,trlr.r)r,, Jo rtrrilanio. dr\forri\ci: fxÍ.1.

.rtL,k) ri opürxç4,..1

\ \l.rnr.r órgai('..rxduxl de delesit cr\il c x Sccrcrarrâ NtrrrorrtLl dc I)etiir

( r\Ll inli)rnndo\ s(,br. r ocorlún(ir rlc ,lerasrrcs . soLrr! rN trri!rdldcs de

(l.le5r .i\ il:

\l t{.rl/lr c\el.rrr(,' \rnrulrd(,\ corrr r partrciprçrio (lr foltrl]çir plrr

ú.ir !fenrl) ({i\ .!rurr,.\ e rntrt-ciçoanrlrnl{' (lú\ Irlirno' {ic.(Úlingafeii:

\ll 'PÍoccd.r i r\irlrrç,lo.lc d.lrro\ I i,rLiuiTo\ drs:rrcrs rlrrr'ri(lr\ Iror

(l(sx\lrcs !'ro tlr.cn.hinr.rrlo do\ ti)rr1)LLlilLo\ dc NdiUcuçrio l'I.|mrnrÍ d.

l)(..r5nrs \()PRl l) . d. ,\\.rli.rçanr d( DLtno\ .\\,\l)\\r DI;\lj.llj
I)(elrr.rçio \luniup,rl (lü .\ruâçào Ern.rgcncinl:

\lll I\opor r .rLrtori(li!l. e(!np.(.r1r( I d.(lcl!çlo d. .nr.r!únriu ou dc

.slr(to (lü.nlirnri(1.(lc fübLcl. dc rcoÍlo!(n)r os crilénos csrirh!'lccidos pelo

( o\ ,DI.(:

\l\' \r\iorirr t!r'r.(li..rnr.r1re. io..U' c in'l!lrçõ!'\ r(l.qtu([\ J nbrigo.

rcrrpoltr|rLrr. Jrsponrh lrl.ür,lo ri r,)iirnrrrçar. '.i.\ rnl.\ r IroIrLlJç.i.1

\\ to(ndcfilr x.ol.u. rl distrrburçau) c (, c(rntr1rl. J. strprrnl.nlos crI

§irllrça)cs d. d.\nstr(s.

\\ I Phn.tâÍ ir orlxrr/rçaro. r a(iminisÍxçào dc alrrisos prt'\ir(iios pâÍx r

,r,{i(ra1rcr.r .r IronUhçr-!o cnr 'irrurçio !ic d..r\trc-

ocupam- c nio Íhiio jus ,i quâlqucr L'spócie de gÍâliÍicaçào ou rcnuícraçit,

Ârt.9" - O (onsclho Municipal scrá prcsidido pek, (i rdcnador da

CUMPDEC c cunrposlo poÍ represcnlaolcs dâs secrclârias ,nünicipais.

§ocicdade civil orslnr/ada e enlidades privâdas câdaslradas (ONC s. clc).

Parágrafo Únlco - A colaboraçào reltrida nestc artiEo será considernd,

preslaçào dc scniço rele\ânle c constará dos âssentamentos dos respccti\o\

Art. Il - rica cÍiado o carSo crn oomissào dc Coo«lcoador MuniciPàl dc

Proteçào c Dcli\â Ci\il. de livre nomcaçào e exoneraçào pelo Chele d()

Erecutivo Municipal que passâ .r int{rgrâr a eslruturâ âdmiíislrâti\â do

Municipro vinoulada ao Câbinete dâ Preltila.

Àrl. l2 - Fica criada no ânrbito da (lNrdenadoria de Proteçào e DeÍtsa (:ivrl

(COMPDtiC')do Municipio de Àllo 
^legre 

do Maranhào â Unidâde Ccíorâ

dc Orçamcnto.

Àrt. 13 - Eslâ Unidade Gcstora dc C)tçamento fará uso do CaÍ:io de

Pâgamenro de ltoleção e Delesâ Civil. desenlolvido em parceriâ c!'rn L,

Banco do Brasil c Controladoriâ Gcral dâ Uniào (CGUI. que 1cm cLnno

obtetivo dar mais agilidade. celeÍidade e lransparéncia aos gâstos de recursot

lihúraJr- n<l.r lrnrào nara J{i,(s dc rororro. r'}rrlên(ri à' \irirrJ. (

rcstabelccimento dc sen iços essenciàis.

Árt. l4 - Cabcrá sua geslào ao tilular da Coordenadoriâ dc Proteçào e l)elcr.r

Ci!il do Mnnicipio de Aho Alcgrc do Maranhão.

Art. l5 - O lirrlâr dâ Coordcna.loria Municipâl de P«rleçào e Delesâ ( ivil

teú !on](l atribuiçôcs:

L AbriÍ n Cont! de Relacion.r rcnto junto ao Banco do Brâril. onde seri

àssirado unr ( ontrato paru opcrirçào do cartâo:

ll. Gerir os gâstos com o Cartào dc Pâgamento de Prolcçào c De,esa L i\'ilr

lll Ins.rc\lr r ( ()VPDF( n{ L.rdüilru Na(rúnal,1. Pcs.,,r Jurrd,ca. ri.rr^
obter CNPJ próprio. vinculado ao CNPJ do Municipio. bcm como reâli/âr

qualquer trâmite burocÉlico parâ a implaúaçào e funcionamcnlo do

CO\ÍPDECi

l\I. CladÍrslmr ou descadaslrar o nornc dos poÍâdorcs do Caíào delendo scr

pessoa 1i§ica. senidor ou ocupânle de cargo públicoi

V- Prcstar contas junto ao Ministério dâ Intcgraçào Nacional, atravós dâ

Secrsrâria Nacional de Proteçào e Defêsa C;vil quando utilizado o ( artâo

por ludos os portadores. j ntâmenle conr lodos os docunlel)tos

compruhatóÍios de dcspesâs, benr como a todo órgào de fiscalizaçào.

respondcndo judicialmenlc e cxtÍâjudicialmenle pclâ verba utilizada.

Art. l6 - Fica o Chete do Êxeculivo autorizado a criâr o {undo especial pllra u

Proieçâoe Detcsa ( ivil.

Ár(. tt" - Podcrâo conslrr dos curricuk)s escolârcs nrunicrpais noções gemis

lohrc ProteÇào e l)ct-eÍr ('iril.

\rl. l{l - os rcri iLlorcs púhlicor Jc!ign:rd{)s pnra collhotr, fa\ .rçÀ..

c')rcrgenciais e\crccrJô essas âriridadcs senr pl3juízos das linrçô.s quc
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Art. l7 - Fica o Chefe do Poder Executi\o Municipxl autoÍizado a

rcgulâmsnlar. mcdiantc Decrcto, as atÍibuiÇôcs s competência dâ Unidade

âqui instituídâ. e proceder às alterações que achar necessáriâs nâ estruturâ

administrativa dâ Coordenâdoria de Proteçào e Defesâ Civil respeitada às

nonnâs legâis peÍinentes à Estrutum Administrâtivâ da Prefcilura do

\.4unicipio de Alro Alegre do Vâranhào-MA.

Art. 18 - Estâ Lci cntraÍá cm vigor na data dc sua pubiisaçào. rcvogâdas as

disposiçôes em contrário.

NILSILE-\-E SANTANÀ RlBf lR0 tl-lIEIDA
P.el;irà N4unicipül de A11o Alegre do \,Íaranhão
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ESTADO DO MARANHAO
MuNtcípto DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ma

DIARIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

TRAVESSA DICO VIEGA, S/N", CENTRO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - NIA, CEP: 65413-000

Email: edom@altoalegredomaranhao.ma.gov.br

Telefone: (00)00000-0000

NILSILENE SANTANA RIBEIRO DE ALMEIDA
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